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LEI (Nº 1.057/2020)

***

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

LEI Nº 1.057I2020

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

“Reconhece de Utilidade

Pública 0 VILA NOVA

ATLÉTICO CLUBE, neste

Município, Estado de Sergipe ”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a

Câmara Municipal de Itabaianinha aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. lº - Fica reconhecida como de efetiva Utilidade Pública 0

VILA NOVA ATLÉTICO CLUBE, nesse Município, Estado de Sergipe.

Art. 2“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

'!

!

DANILOALVESDE CAR. ' HO

Prefeito da M nisi

Praça Floriano Peixoto, 27, lª Andar, Centro, CEP 49290-000, Itabaianinha — Sergipe

e-rnail: gabineteêªitabaianinhasegovhr
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LEI (Nº 1.058/2020)

e.
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'ABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

LEI Nº LOSS/2020

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre afixação do subsídio mensal

do prefeito; vice—prefeito e dos secretários

municipais para o período legislativo de

2021 a 2024 e dá outras providências

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são

conferidas, com fulcro nos arts. 29, VI e VII, 29-A, I, & lº, e 37, XI e Xl] da Carta

Magna, artigo 20, III e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orgânica

Municipal e Regimento Interno, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. lº — O subsídio dos agentes políticos abaixo indicados

para a legislatura a iniciar—se em lº de janeiro de 202], são assim fixados, nos

termos da Constituição Federal, a serem pagos mensalmente, e, parcela única de

até:

[ —- Prefeito Municipal: R$ 30.386,68 (trinta mil, trezentos e

oitenta e seis reais, e sessenta e oito centavos), respeitando o limite imposto pelo

art. 37, XI, da Constituição Federal;

11 — Vice-prefeito Municipal: R$ 20.257,78 (vinte mil,

duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), respeitado o limite

imposto pelo art. 37, XI da Constituição Federal;

III » Secretários Municipais: R$ 7.596,67 (sete mil,

quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavºs).

êlº - Os valores acima mencionados só serão p 5 se

estiverem em consonância com os demais limites constitucionais nos te os dos.

artigos 29, v, e 37, XI e XI! da Constituição Federal. i J

1

52“ - Os subsídios ora fixados serão revistos por Lei

específica, na mesma data e com o mesmo índice dos Servidores Públicos

Municipais, nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

53“ - Ao Vice-Prefeito nomeado ou designado para função na

administração direta ou indireta do Município, ser-Ihe-á facultada a opção entre o

subsídio do cargo de Vice-Prefeito ou [ímção para qual for nomeado ou

designado.

Praça Floriano Peixoto, 27, 1ª Andar, Centro, CEP 49290-000, Itabaianinha — Sergipe

e—mail: gabineteêitabaianinha.se.gov.br
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* . &

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA

ESTADO DE SERGIPE

Art. 2“ - As despesas decorrentes da execução da presente lei

correrão por conta das verbas próprias do orçamento do Poder Executivo.

Art. 3“ — Esta lei entra em vigor a partir da data de sua

publicação, produzindo seus efeitos jurídicos a partir de 01 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

,/

/

DANILOALvas DE çARV HO

Prefeito da Maricotª
, ,/ .i

./

Praça Floriano Peixoto, 27, 19 Andar, Centro, CEP 49290—000, Itabaianinha — Sergipe

email: gabineteêitabaianinhasegombr
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LEI (Nº 1.059/2020)

&
***

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

BTADO DE SERGIPE

LEI Nº 1.059l2020

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

“Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal

dos vereadores integrantes da Câmara

municipalde Itabaianinhapara a legislatura

de 2021 a 2024 e dá outrasprovidências”.

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

[TABAlANlNl-IA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições

regimentais, com supedâneo no art. 29, V, da Constituição Federal e art. 13, VI,

“a”, “b” e “c” da Constituição Estadual, faz saber que o plenário aprovou e eu,

Prefeito Municipal de Itabaianinha, sancionou a seguinte lei:

Art. lº - O subsídio mensal dos vereadores integrantes da

Câmara Municipal de Itabaianinha, neste Estado de Sergipe, será fixado para a

legislatura 202 l/2024, nos termos da lei.

Art. 2" — Os vereadores da Câmara Municipal de Itabaianinha

receberão subsidio mensal no valor de R$ 7.596,67 (sete mil, quinhentos e

noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme determina o art. 29, VI,

“b” da Constituição Federal.

gl“ - A ausência de Vereador na sessão plenária, sem

justificativa legal, determinará um desconto em seu subsidio de valor proporcional

ao número de reuniões mensais.

52“ - A licença do vereador, por motivo de doença, desde que

comprovada, será integralmente remunerada.

53“ « As Sessões plenárias extraordinárias não serão )

remuneradas, conforme estabelece o 57“ do art. 57 da Constituição Federal. L |

, l .

Art. 3" - Os subsídios de que trata esta Lei não sofrer ”í

acréscimos advindos de gratificação adicional, abono, prêmio ou qualquer outra

espécie remuneratória.

Art. 4“ - O subsídio pago não poderá ultrapassar:

I — Individualmente, & remuneração do Prefeito Municipal;

II — Anualmente no seu somatório & 5% (cinco por cento) da

receita Municipal;

Praça Floriano Peixoto, 27, lª Andar, Centro, CEP 49290-000, Itabaianinha -5ergipe

e-mall: gabineteêitabaianinha.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'AIIAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

Ill — Mensalmente, o montante equivalente a 30% (trinta por

cento) dos subsídios dos deputados estaduais de acordo com o art. 29. VI, “b” da

Constituição Federal.

Art. 5“ - Fica asseguado aos Vereadores a percepção da

décima terceira parcela dos subsídios, desde que atendidos os requisitos

constitucionais pertinentes à existência de norma autorizativa inserta na Lei

Orgânica do Municipio votada em Legislativa anterior, em atendimento ao

princípio da anterioridade.

Art. 6“ - A câmara municipal não gastará mais de 70%

(setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo os subsídios

dos vereadores, conforme determina o art. 29 — A, 51“ da Constituição Federal.

Art. 7“ - Para efeito desta lei, entende-se como Receita

Municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos cofres do Município,

com exceção:

[ — Convênios;

[[ — Empréstimos;

[Il — Financiamentos;

IV — Alienações;

V — Transferências de Recursos do FUNDEB;

Vl — Royalties;

VII — Cide «.

VIII — Quaisquer recursos cujas despesas sejam vinculadas .

ou tenham destinação especifica.

J,!"

Art. 8“ - Os subsídios de que trata esta lei serão calcul os

com base na receita do exercício anterior.

Art. 9“ - Os subsídios de que trata esta lei serão revistos

anualmente, de acordo com o que determina o art. 37, inciso X, da Constituição

Federal, sem distinção de índices, sempre que houver alteração na remuneração

dos servidores municipais e a partir da mesma data;

Art. 10 - É vedada a recuperação de valores do subsídio

mensal dos vereadores em exercícios seguintes, quando não pagos em decorrência

da extrapolação dos limites legais e constitucionais.

Praça Floriano Peixoto, 27, lº Andar, Centro, CEP 49290—000, Itabaianinha - Sergipe

email: gabineteêitabaianinhasegavbr
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* *
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

ESTADO DE SERGIPE

Art. 1] - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas

pelos créditos orçamentários e respectivas doações consignadas na Lei

Orçamentária Anual.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

com efeitos a partir de 01 de janeiro de 202].

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, EM [3 DE NOVEMBBODE 2020.

L//

DANILOALVESDE CA ALHO

Prefeito do Munic

Praça Floriano Peixoto, 27, 1, Andar, Centro, CEP 49290—000, Itabalaninha — Sergipe

e-mall: gahineteêlitabaianinhasegov.br
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PORTARIA (Nº 414/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINBA

PORTARIA N'414/2020

DE IJDE NOVEMBRO DE2020

“Renova cessão de Servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIM, Esmdo de Sergipe.

no uso de suas atribuições legais.

EM

Ari. ] ' - Renovar :: cessão da servidora INÁCIA BATISTA DE BRITO,

Assistente Social. sob matrícula nº 2575. portador da Cécbda de Identidade sob RG nº 1836085

SSP/PB, CPF nº 028.3]5,654w64. SEM ônus para este órgão de origem. para daravame

desempenhar suasfmçõesjumo do Governo de Sergipe, :: ser lotada na Secretaria de Estado da

inclusão. Assistência Social e do Tmha/ho.

Art. 2“ - Esta cessão se dará por um periodo de 0! (um) ano, podendo ser

renovado por igualperíodo.

Art. 3' - Esta Ponaria entrará em vigência na dam de sua publicação,

retroagindo .rewjurídicos mim & 29 de cbn! de 2020.

Art. 4' - Revogam-se as imposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMIANINIIA/SE, EM I3 DE

NOVEMBRO DE 2020.

DANILOALVES DE HO

Prefeito Muniei

Praçl Florim Paim». nº. 27, |“ Andar. Cano. Math/SE, CEP 49 29041111. CNPJ [3.992.181 lºoºl-82,0-nuil wimhamlcomj!
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RETIFICAÇÃO | RERRATIFICAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2020)

 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

ESTADO DE SERGIPE 

 

EXTRATO DE RERATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Inexigibilidade n° 34/2020; Objeto: Confecção de 03 (três) esculturas – 
Tropeiro, Baianinha e Cavalo; Contratante: Município de Itabaianinha; 
Contratado: Elias dos Santos; Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais); Cobertura Orçamentária: 
Onde se lê:  
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. Serão utilizados recursos da dotação orçamentária do exercício de 2020, 
conforme especificado abaixo:  
Unidade Orçamentária: 15009 – Secretaria de Comunicação, Cultura, Esporte 
e Lazer; Ação: 2040 – Manutenção da Secretaria de Comunicação, Cultura, 
Esporte e Lazer; 44905200 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte: 
10010000 – Recursos Ordinários. 
Leia-se:  
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. Serão utilizados recursos da dotação orçamentária do exercício de 2020, 
conforme especificado abaixo:  
Unidade Orçamentária: 15009 – Secretaria de Comunicação, Cultura, Esporte 
e Lazer; Ação: 2041 – Incentivo a Manifestações Culturais e Artísticas; 
Elemento de Despesas: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente; 
Fonte: 15100000 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 
Repasse da União. 

 
Danilo Alves de Carvalho 

Prefeito 
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